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3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso n.º 2513/2006 — AP

A Dr.ª Fátima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 243/03.5TAILH, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Carolina Lopes da Silva Santos Pereira, filha de
Marçalo Ferreira dos Santos e de Maria Celeste Lopes dos Santos,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Março
de 1960, casada, titular do bilhete de identidade n.º 07874642, com
domicílio na Rua Tomé de Barros Queirós, 66-B, São Salvador, Ílhavo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla agravada,
previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 1, com refe-
rência ao artigo 202.º, alínea a), todos do Código Penal, praticado
em 2003, por despacho de 30 de Maio de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação da arguida.

6 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

Aviso n.º 2514/2006 — AP

A Dr.ª Maria Fátima Sanches Calvo, juíza de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2527/06.1TBAVR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Bruno António Trindade Silva, filho de
António Inocêncio Melo Lopes e de Maria Isabel Araújo Trindade,
nascido em 25 de Dezembro de 1979, titular do bilhete de identidade
n.º 11589398, com domicílio na Rua dos Alqueves, sem número,
Alquerubim, 3850 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em 22 de Julho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 18 de Maio de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

6 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Sanches Calvo. — A Oficial de Justiça, Cristina Sá.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso n.º 2515/2006 — AP

A Dr.ª Maria Isabel de Brito Guerreiro Faria Teixeira Magalhães,
juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal
do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2784/03.5TBBCL (ex. 307/92), penden-
te neste Tribunal contra o arguido Artur Miquelino Saraiva, filho de
José Saraiva e de Palmira Miquelino, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Dezembro de 1941, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 1614152, com domicílio na Rua Olavo Bilac, 288,
Apartamento 131, Bairro Cambui, Campinas, São Paulo, 13024-908
São Paulo, Brasil, por se encontrar acusado da prática de um crime,
por despacho de 1 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel de Brito
Guerreiro Faria Teixeira Magalhães. — A Oficial de Justiça, Isaura
Maria Sousa Pereira Gomes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso n.º 2516/2006 — AP

A Dr.ª Sofia Rodrigues, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 5644/
05.1TBBCL, pendente neste Tribunal contra o arguido António da
Silva Fernandes, filho de Secundino Fernandes e de Alexandrina Faria
da Silva, natural de Bastuço, Santo Estêvão, Barcelos, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1958, casado, titular da
identificação fiscal n.º 149693788 e do bilhete de identidade n.º 8372755,
emitido em 9 de Agosto de 1990, com domicílio no lugar de Monte
Porto, Passos, São Julião, 4700 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 6 de Novembro de 1993, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 6 de Dezembro de 1996, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

22 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Sofia Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Amélia Carvalho.

Aviso n.º 2517/2006 — AP

A Dr.ª Sofia Rodrigues, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 452/94.6TBBCL,
pendente neste Tribunal contra o arguido Aníbal José Cardoso, filho
de José Maria Cardoso e de Idalina Teixeira, natural de Braga, nas-
cido em 15 de Julho de 1953, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 59194886, com domicílio na Rua Padre Cruz, 314, 1.º, frente,
Ferreiros, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de dois
crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, com referência ao artigo 313.º do Código Penal, por despa-
cho de 31 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção do procedimento criminal.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Sofia Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Lomba.

Aviso n.º 2518/2006 — AP

A Dr.ª Sofia Rodrigues, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 455/03.1GBBCL,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando Agostinho Pi-
nheiro Baltazar, filho de Artur de Abreu Baltazar e de Belmira Bar-
bosa Alves Pinheiro, natural de Fragoso, Barcelos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Agosto de 1980, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11657826, com domicílio no Lugar de São
Vicente, Fragoso, 4905-113 Fragoso, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física grave qualificada,
previsto e punido pelos artigos 146.º, n.os 1 e 2, com referencia aos
artigos 143.º, n.º 1, e 132.º, n.º 2, alínea h), do Código Penal, prati-
cado em 5 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
30 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
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brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Sofia Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Amélia Carvalho.

Aviso n.º 2519/2006 — AP

A Dr.ª Sofia Rodrigues, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 272/00.0TABCL, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Adelino Gomes Freitas, filho de
Manuel Trancoso Freitas e de Marinha Martins Gomes, natural de
Barcelinhos, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Setembro de 1972, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10540978,
com domicílio na Rua Gomes de Amorim, 1602, rés-do-chão, esquer-
do, 4490 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previs-
to e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, prati-
cado em 11 de Setembro de 2000, por despacho de 7 de Junho de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Sofia Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Lomba.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Aviso n.º 2520/2006 — AP

A Dr.ª Ana Isabel Reis Baptista, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Beja, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1/99.0PTBJA, pendente neste Tribunal contra o arguido
João Miguel Marques Santos, filho de Vítor Manuel Ferreira dos Santos
e de Laura Marques Santos, nascido em 12 de Setembro de 1977, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 116870885, residente na Rua
do Canto, 11, Alcabideque, 3150 Condeixa-a-Nova, por se encontrar
acusado da prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 28 de Maio de 1998, por despacho de 29 de Maio de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado
em juízo.

31 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Isabel Reis Baptista. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Ribeiro Feixeira.

Aviso n.º 2521/2006 — AP

O Dr. Pedro Pleno de Gouveia, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 36/
95.1TBBJA, pendente neste Tribunal contra o arguido António Luís
da Conceição Carvalho, filho de Francisco António Carvalho e de
Maria Alice da Conceição, natural de Alfândega da Fé, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 29 de Dezembro de 1962, solteiro, titu-
lar da identificação fiscal n.º 143875485 e do bilhete de identidade
n.º 9064619, com domicílio na Rua da Padaria, Lote 136, 2925 Bre-
jos de Azeitão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 25 de Novembro de 1995, por despacho de
30 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por deten-
ção do arguido tendo este prestado termo de identidade e residência.

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Pleno de Gouveia. —
A Oficial de Justiça, Odete Sousa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Aviso n.º 2522/2006 — AP

O Dr. Rodolfo Santos de Serpa, juiz de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Beja, faz saber que, no processo abreviado,

n.º 451/03.9GTBJA, pendente neste Tribunal contra o arguido Boyan
Nikiforov Nikiforov, filho de Nikifor Tzonev Nikiforov e de Rilka
Nikolova Nikiforova, natural de Bulgária, de nacionalidade búlgara,
nascido em 25 de Julho de 1963, solteiro, titular do passaporte
n.º 313271763, com domicílio na Rua Irene Lisboa, 5, 7900 Ferreira
do Alentejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 11 de Setembro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Abril de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a anulabilidade
dos negócios jurídicos de carácter patrimonial em que intervenha após
esta declaração e fica ao arguido vedado obter bilhete de identidade,
autorização de residência, certificado do registo criminal, passe social
para transportes públicos, licença de uso e porte de arma, licença de
caça, carta de caçador, carta de condução, licença de condução de
veículos motorizados ou aeronaves, livrete, título de registo de pro-
priedade de veículos automóveis, atestado de residência, cartão de
contribuinte, caderneta militar, cartão de identificação de empresário
em nome individual e outros documentos emitidos pelo Registo Na-
cional de Pessoas Colectivas, certificado de contumácia.

13 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Rodolfo Santos de
Serpa. — A Oficial de Justiça, Maria Guadalupe Horta.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso n.º 2523/2006 — AP

O Dr. João Moura, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 432/98.2GCBNV, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Sérgio Soares Almeida, filho de Jorge Soares Almeida e de Maria Cons-
tância Almeida, nascido em 3 de Janeiro de 1978, titular da identifica-
ção fiscal n.º 221452311 e do bilhete de identidade n.º 11262203, com
domicílio na Rua Tito Morais, rés-do-chão, porta 8, Oeiras, 2780
Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido no artigo 11.º, n.º 1, alíneas a)
e b), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
18 de Setembro de 1998, por despacho de 26 de Maio de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, por apresentação do arguido, nos
termos do artigos 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, João Moura. — O Ofi-
cial de Justiça, Nélson de Jesus Assis.

Aviso n.º 2524/2006 — AP

O Dr. João Moura, juiz de direito do 15 Juízo do Tribunal da
Comarca de Benavente, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos
de processo comum (tribunal singular), n.º 54/95.0TBBNV, separados
por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribunal
singular), n.º 32/93.3GBBNV deste Juízo, onde foi declarado contu-
maz desde 14 de Junho de 1995, o arguido Jorge Manuel Dâmaso
Ferreira Lapa, filho de Alberto Ferreira Lapa e de Rita Isabel Dâmaso
Estadão, natural de Salvaterra de Magos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Janeiro de 1967, titular do bilhete de identidade
n.º 9606472, com domicílio em Quartos, 2120 Salvaterra de Magos,
por se encontrar acusado da prática de um crime ofensas corporais
simples, previsto e punido no artigo 142.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 12 de Maio de 2006, proferido nos presentes autos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigos 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por óbito do arguido.

1 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, João Moura. — A Ofi-
cial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso n.º 2525/2006 — AP

A Dr.ª Eugénia Torres, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal


